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Campo Mourão, 22 de maio de 2006. 

PODER LEGISLATIVO E CAMPO MOURÃO 
Protocolo N9  
Campo Mourilo,j. ,25,./.01-, Horas  10 :I11  

PROTQCOUSTA 

Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula: 

"LEI QUE CRIA A FESTA DA SOJA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". 

Atenciosamente. 

Çjrlos Koch 
Vereador 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Edson Silva de Lima 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta. 
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